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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI Nº 4.670 DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
Projeto de Lei nº 024/2023, de autoria: A Mesa da Câmara Municipal 

"Altera dispositivo da Lei Municipal nº 

4365 de 22 de dezembro de 2021, que 

consolida a legislação da estrutura 

administrativa e do plano de cargos, 

salários e carreiras da Câmara Municipal 

de Barra do Garças." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º O § 2º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 4365, de 22 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 751 - ....................... .............. .. 

( ... ) 
§251 - A tabela salarial com os valores de cada um dos níveis e 

classes que compõem o quadro de Vencimentos dos servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Barra do Garças são aquelas constantes do Anexo Ili desta Lei." 

Art. 2º Os incisos II e III do artigo 9º, da Lei em epigrafe passam a 
vigorarem acrescidos das funções abaixo em destaque, com seguinte redação: 

"Art. 9º ................... ........................ . 
1-................................................... . 

II - Chefia: 
a) Consultor Técnico-Jurídico da Mesa Diretora; 
b) Coordenador de Recursos Humanos; 
c) Coordenador de Serviços de Contabilidade; 
d) Coordenador do Sistema de Controle Interno; 
e) Encarregado do Setor de Arquivo; 
f) Encarregado do Sistema de Compras Licitações e Contratos; 
g) Gestor de APLIC; 
h) Gestor de SAPL; 
i) Tesoureiro. 

III- Assessoramento: 
a) Agente de Contratação; 
















	Lei nº 4.670 de 28 de Abril de 2023
	15052023_0RGAN06RAMA

